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CONTRATO

CONTRATO 35/2023
CONTRATO Nº 35/2023, CELEBRADO ENTRE A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO CONSELHO
NACIONAL DE JUSTIÇA, E A INTEROP INFORMATICA
LTDA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA (Pregão
Eletrônico n. 10/2023 - Processo
Administrativo/CNJ n. 07219/2022).

 
A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, sediado no

SAF/SUL, Quadra 02, Lote 05/06, Ed. Premium, CEP: 70.070-600, em Brasília - Distrito Federal,
inscrito no CNPJ sob o n. 07.421.906/0001-29, doravante denominado CONTRATANTE, neste
ato representado pelo Diretor Geral em substituição, Bruno César de Oliveira Lopes, RG n.
508985 COMAER SP e CPF n. 084.525.037-09, no uso das atribuições conferidas pela Portaria n.
69, de 17 de março de 2023, e o art. 3º, inciso XI, alínea “a”, da Portaria n. 112, de 4 de junho de
2010, a empresa INTEROP INFORMATICA LTDA, com sede na Rua General João Manoel, n° 50,
5º andar, Centro, Porto Alegre/RS, CEP 90.010-030, telefone (51) 32167000, inscrita no CNPJ sob
o n. 86.703.337/0001-80, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por
seu Administrador, Sócrates Slongo, RG n. 5036293016 SSP-RS e CPF n. 512.537.040-15,
considerando o julgamento do Pregão Eletrônico CNJ n. 10/2023, publicado no Diário Oficial da
União do dia 5 de setembro de 2023, e a respectiva homologação, conforme Despacho 1661573
do Processo n. 07219/2022, celebram o presente contrato, observando-se as normas constantes
na Lei n. 14.133/2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, e ainda, mediante as cláusulas a seguir enumeradas.

 
DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente contrato a contratação de Central de
Serviços organizada no modelo de Service Desk, com serviços de atendimento ao usuário de TIC,
remoto e presencial, observados o Edital da licitação, o Termo de Referência, a proposta da
CONTRATADA, e eventuais anexos dos documentos supracitados, os quais, independentemente
de transcrição, são parte integrante deste instrumento e serão observados naquilo que não o
contrarie.

DA VIGÊNCIA
CLÁUSULA SEGUNDA – O contrato terá vigência de 20 (vinte) meses, a contar da sua
assinatura, prorrogável nos termos da Lei, podendo a duração estender-se pelo prazo de até 60
(sessenta) meses.
Parágrafo único - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado.
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DO REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA TERCEIRA – O regime de execução contratual, o modelo de gestão e de execução,
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto
constam no Termo de Referência, parte integrante deste Contrato.
 

DA SUBCONTRATAÇÃO
CLÁUSULA QUARTA – Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
CLÁUSULA QUINTA – Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) aplicar as penalidades previstas no contrato, de acordo com as regras estabelecidas no Termo
de Referência, assegurando à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.
b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
o contrato e seus anexos;
c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
d) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;
e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;
f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da
Lei nº 14.133, de Poder Judiciário Conselho Nacional de Justiça - 143 - 2021;
g) Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
h) Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução dos ajustes;
j) Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro feitos
pela CONTRATADA no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
k) O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
l) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais.
m) Permitir, durante a vigência do contrato, o livre acesso dos empregados da CONTRATADA
aos locais designados para a prestação dos serviços, desde que devidamente identificados,
conforme os termos deste instrumento e com as normas vigentes no âmbito do CNJ;
n) Indicar formalmente os fiscais e gestores do contrato para o acompanhamento da execução
contratual;
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o) Não realizar a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços
com empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (inclusive), de ocupantes
de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao
CONTRATANTE;
p) Fornecer combustíveis e lubrificantes necessários, bem como a manutenção dos veículos;
q) Cientificar a CONTRATADA sobre as normas internas vigentes relativas à segurança (controle
de acesso de pessoas e veículos) e a transporte.
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
CLÁUSULA SEXTA – Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) aceitar todos os termos e condições previstas no edital de licitação e seus anexos;
b) possuir pleno conhecimento de todas as condições e peculiaridades inerentes aos serviços a
serem executados não podendo invocar posteriormente desconhecimento para cobrança de
pagamentos adicionais ao CONTRATANTE ou a não prestação satisfatória dos serviços;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o objeto contratado, não
podendo transferir a outrem no todo ou em parte a responsabilidade por problemas de
funcionamento dos serviços/fornecimento do objeto;
e) apresentar ao CONTRATANTE, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão
para a execução do serviço;
f) indicar preposto e cuidar para que esse mantenha permanente contato com o gestor do
contrato na coordenação dos trabalhos concernentes a execução do objeto;
g) reportar formal e imediatamente ao gestor do contrato quaisquer problemas, anormalidades,
erros e irregularidades que possam comprometer a execução do objeto, utilizando-se das formas
de comunicação estabelecidas no termo de referência;
h) gerir os aspectos administrativos, legais e técnicos do contrato, relacionando-se diretamente
com a equipe de gestão do contrato do CONTRATANTE. Gerir e supervisionar as atividades e as
equipes especializadas, interagindo com os gestores das áreas técnicas do CONTRATANTE;
i) alterar funcionários quando solicitado pela CONTRATANTE, quando a CONTRATANTE
demonstrar que a troca beneficiará o desenvolvimento do serviço;
j) fornecer números telefônicos ou outros meios de comunicação para contato com o preposto e
supervisores, mesmo fora do horário de expediente, sem que com isso ocorra qualquer ônus
extra ao CONTRATANTE;
k) indicar substitutos para os prepostos, supervisores e colaboradores no caso de férias ou
outros afastamentos
l) apresentar, para cada profissional alocado para execução dos serviços, os currículos e
comprovantes de formação, de capacitação e de certificação técnica, caso obrigatória, conforme
previsto no Termo de Referência;
m) capacitar a equipe técnica alocada aos serviços desta contratação sempre que se fizer
necessário, considerando a evolução tecnológica ou mudança de tecnologia realizada pelo
CONTRATANTE em seu ambiente computacional;
n) comunicar a CONTRATADA, com antecedência mínima de 7 (sete) dias, a substituição de
algum colaborador responsável por atividades das equipes especializadas de Service Desk;
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o) manter seus profissionais nas dependências do CONTRATANTE adequadamente trajados e
identificados com uso permanente de crachá, com foto e nome visível, de acordo com a regras
estabelecidas na Instrução Normativa CNJ n° 20, de 08/08/2013;
p) alocar os profissionais necessários à realização dos serviços de acordo com a qualificação
mínima prevista nas especificações técnicas constante no Anexo B do Termo de Referência,
segundo os perfis indicados;
q) alocar os colaboradores necessários para o atendimento dos chamados e atividades, para fins
de cumprimento dos indicadores de desempenho estabelecidos;
r) comprovar a habilitação e a qualificação técnica dos profissionais alocados para prestação de
serviços objeto do termo de referência;
s) instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da
Administração;
t) responsabilizar-se por todos os atos praticados por seus profissionais alocados para execução
dos serviços desta contratação, inclusive daqueles relacionados ao manuseio de arquivos,
sistemas e equipamentos do CONTRATANTE.
u) garantir a execução dos serviços sem interrupção, substituindo, caso necessário, sem ônus
para o CONTRATANTE, qualquer técnico que tenha faltado ao serviço ou que esteja em gozo de
férias, auxílio-doença, auxílio maternidade ou qualquer outro benefício legal;
v) assumir a responsabilidade pelo pagamento de eventuais multas aplicadas por quaisquer
autoridades federais, estaduais e municipais, em consequência de fato a ela imputável e
relacionada com a execução do objeto do contrato;
w) disponibilizar e manter atualizada uma lista contendo os e-mails de cada funcionário que
preste serviço o CONTRATANTE, com a utilização de recursos próprios e independentes da
Infraestrutura do CONTRATANTE, como uma das formas de comunicação deles com o
CONTRATANTE;
x) atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência;
y) substituir por outro profissional de qualificação igual ou superior qualquer um dos seus
profissionais cuja qualificação, atuação, permanência ou comportamento decorrentes da
execução do objeto forem julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios, em virtude de
comportamento inadequado, negligente ou imperito, à disciplina do órgão ou ao interesse do
serviço público, sempre que exigido pelo Gestor do Contrato do CONTRATANTE;
z) promover a devolução de crachás e demais materiais pertencentes ao CONTRATANTE, aos
quais a CONTRATADA veio a ter acesso em virtude da contratação, nos casos de desligamento
dos colaboradores dos quadros da CONTRATADA;
aa) informar o CONTRATANTE, para efeito de controle de acesso às dependências do Órgão e
seus sítios, os nomes e demais dados de identificação dos colaboradores que farão parte da
equipe técnica alocada aos serviços desta contratação, juntamente com o Termo de Ciência
assinado;
bb) responsabilizar-se pela limpeza e conservação dos ambientes onde os profissionais
desempenhem seus serviços;
cc) responsabilizar-se pelo comportamento de seus profissionais quanto à postura, silêncio,
organização e comunicação, visando manter um bom ambiente de trabalho;
dd) dar conhecimento da documentação técnica dos processos para execução dos serviços aos
profissionais que aloque aos serviços, de acordo com sua respectiva capacitação, e fazer com
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que as atividades sejam executadas conforme os procedimentos definidos pela equipe de gestão
do contrato;
ee) seguir as instruções e observações efetuadas pelo gestor do contrato, bem como reparar,
corrigir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os itens que constituem o objeto
quando se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
ff) acatar as determinações feitas pela equipe de gestão do contrato no que tange ao
cumprimento do objeto do Contrato.
gg) responder integralmente por quaisquer perdas ou danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus profissionais em
razão da execução do objeto, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a
que estiver sujeito;
hh) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando o
CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos
devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos;
ii) detalhar e repassar para o CONTRATANTE, conforme sua orientação e interesse, sem qualquer
custo adicional, todo o conhecimento técnico utilizado na implementação dos serviços e
produtos, segundo a cláusula de transferência de conhecimentos;
jj) apresentar ao Fiscal Técnico do CONTRATANTE no prazo especificado o Relatório Geral de
Faturamento, para avaliação da conformidade da prestação de serviços;
kk) sujeitar-se à fiscalização do CONTRATANTE, no tocante à prestação dos serviços, prestando
todos os esclarecimentos solicitados e atendendo, de imediato, às reclamações fundamentadas,
caso venham a ocorrer;
ll) levar, imediatamente, ao conhecimento da equipe de gestão do contrato, fatos extraordinários
ou anormais que ocorrer na execução do objeto contratado;
mm) apoiar e auxiliar a equipe técnica do CONTRATANTE no desenvolvimento de atividades de
organização de processos;
nn) responsabilizar-se pela manutenção de sigilo sobre quaisquer dados e informações
fornecidos pelo CONTRATANTE, ou contidos em quaisquer documentos e mídias, de que venha a
ter acesso durante a etapa de repasse, de execução dos serviços e de encerramento contratual,
não podendo, sob qualquer pretexto e forma, divulgá-los, reproduzi-los ou utilizá-los para fins
alheios à exclusiva necessidade dos serviços contratados;
oo) firmar, em termo próprio, compromisso de manutenção de sigilo e segurança das
informações (Anexo C do Contrato);
pp) guardar inteiro sigilo sobre todas as informações obtidas e dos dados processados,
reconhecendo serem estes de propriedade exclusiva do CONTRATANTE, sob pena de
responsabilização civil, penal e administrativa;
qq) assinar em termo próprio atestando, cada profissional envolvido, ciência da existência de tal
compromisso (ANEXO D do Termo de Referência);
rr) assinar termo, cada profissional, declarando estar ciente de que a estrutura computacional do
CONTRATANTE não poderá ser utilizada para fins particulares;
ss) observar a Política de Segurança da Informação do CONTRATANTE, os normativos vigentes e
as boas práticas relativas à segurança da informação, especialmente as indicadas nos
normativos internos da Administração Pública Federal, em todas as atividades executadas;
tt) assegurar que todos os privilégios de acessos a sistemas, informações e recursos de TI do
CONTRATANTE sejam revistos, modificados ou revogados quando da transferência,
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remanejamento, promoção ou demissão de profissionais sob sua responsabilidade, observando
as políticas de segurança da informação do CONTRATANTE;
uu) instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar ao
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
vv) relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação
dos serviços;
ww) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
xx) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto
da licitação.
yy) responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade
ao CONTRATANTE.
zz) apoiar e submeter à aprovação do CONTRATANTE e, depois de aprovado, implantar,
operacionalizar e monitorar os recursos para controle de mudanças, inventário de recursos
computacionais, análise de capacidade e desempenho;
aaa) subsidiar o CONTRATANTE na definição de projetos de melhoria qualitativa de serviços para
resolução de problemas existentes, aperfeiçoamento dos serviços ou introdução de novas
funcionalidades;
bbb) auxiliar a análise, orientação, acompanhamento, desenvolvimento e implantação de
métodos, técnicas e tecnologias visando ganhos de produtividade através de racionalização,
padronização, avaliação e recomendação de soluções tecnológicas;
ccc) implantar adequadamente o planejamento, a execução e a supervisão permanente das
tarefas demandadas, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de
forma meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem todas as dependências do
CONTRATANTE;
ddd) executar os serviços nas formas e em prazos não superiores aos máximos estipulados no
contrato e em seus anexos;
eee) participar, no período compreendido entre a assinatura do contrato e o início da prestação
dos serviços, de reunião inicial para alinhamento de expectativas e monitoração técnica da
contratação;
fff) reportar imediatamente qualquer anormalidade, erro ou irregularidade que possa
comprometer a execução dos serviços e a continuidade das atividades do CONTRATANTE;
ggg) receber inspeções e diligências do CONTRATANTE;
hhh) acatar as normas e diretrizes estabelecidas pelo CONTRATANTE, para execução dos
serviços objeto do Termo de Referência;
iii) submeter à prévia aprovação do CONTRATANTE toda e qualquer alteração na prestação dos
serviços.
jjj) cumprir integralmente as especificações e prazos definidos nos chamados técnicos
garantindo a qualidade dos produtos e serviços entregues;
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kkk) solicitar autorização prévia do CONTRATANTE antes de utilizar recursos de software que
necessitem de aquisição de licença de uso, ou antes de utilizar ferramentas cuja versão seja
diferente daquelas previstas e em uso na Instituição;
lll) admitir, administrar, coordenar e avaliar, sob sua responsabilidade, os profissionais
necessários à prestação dos serviços da contratação;
mmm) assumir o ônus decorrente de ações judiciais movidas por terceiros que lhe venham a ser
exigidas por força da Lei, ligadas à prestação dos serviços;
nnn) prestar, por escrito, as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo
CONTRATANTE durante todo o período de vigência do contrato;
ooo) não utilizar os recursos disponibilizados pelo CONTRATANTE, diretamente ou por meio de
seus empregados e prepostos, para realização de atividades alheias aos serviços previstos ou
não englobadas na contratação.
ppp) fornecer, a qualquer momento, todas as informações pertinentes ao objeto que o
CONTRATANTE julgar necessário conhecer ou analisar e as documentações eventualmente
solicitadas, assim como todos os componentes, scripts, materiais ou produtos gerados durante a
prestação dos serviços.
qqq) acompanhar diariamente a qualidade e os níveis de serviços alcançados com vistas a
efetuar eventuais ajustes e correções;
rrr) realizar todos os trabalhos sem que haja a necessidade de parada do ambiente em produção,
exceto as predeterminadas e previamente acordadas com a equipe do CONTRATANTE;
sss) observar os procedimentos do CONTRATANTE, cujo andamento em hipótese nenhuma
deverá ser prejudicado em razão de quaisquer atividades;
ttt) responsabilizar-se pela absorção das atividades de forma a documentálas minuciosamente
para que os repasses de informações, conhecimentos e procedimentos, no final do contrato,
aconteçam de forma precisa e responsável;
uuu) implantar adequadamente o planejamento, a execução e a supervisão permanente dos
serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma
meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem todas as dependências do
CONTRATANTE.
vvv) prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos neste processo de
contratação, com observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação,
bem como observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios;
www) refazer todos os serviços que, a juízo do representante do CONTRATANTE, não forem
considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no custo contratado,
independentemente das penalidades previstas;
xxx) apresentar a Nota Fiscal de Serviços acompanhada de cópia do Relatório Geral de
Faturamento devidamente aprovado, bem como de cópias dos Termos de Recebimento
Provisório e Definitivo, e encaminhar para o setor competente para fins de pagamento;
yyy) assinar o Termo de Responsabilidade com o código de conduta de fornecedores de bens e
serviços do CONTRATANTE, conforme Portaria n. 18/2020, constante do modelo - Anexo B do
Contrato;
zzz) prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, frameworks, normas e legislação, bem como observar
conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos e ferramentas;
aaaa) cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
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lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021).
Parágrafo primeiro - O preposto indicado pela CONTRATADA deverá reportar formal e
imediatamente ao gestor do contrato quaisquer problemas, anormalidades, erros e
irregularidades que possam comprometer a execução do objeto, utilizando-se das formas de
comunicação estabelecidas neste termo de referência.
Parágrafo segundo - O preposto será responsável pela gestão dos aspectos administrativos,
legais e técnicos do contrato, relacionando-se diretamente com a equipe de gestão do contrato
do CONTRATANTE. Os supervisores serão responsáveis pela supervisão técnica das atividades
e das equipes especializadas, interagindo com os gestores das áreas técnicas do
CONTRATANTE.
Parágrafo terceiro - O preposto e supervisores poderão ser contatados pelo CONTRATANTE a
qualquer tempo, para tratar de assuntos relativos ao contrato ou à prestação dos serviços.
Parágrafo quarto - A qualquer tempo a equipe de gestão do contrato poderá solicitar alteração
na designação dos funcionários da CONTRATADA escolhidos para atuar como preposto ou
supervisores, desde que entenda que seja benéfico ao desenvolvimento do serviço.
Parágrafo quinto - O prestador de serviço deverá declarar, no ato da assinatura do contrato
com a CONTRATADA, ciência do Código de Conduta dos servidores do CONTRATANTE,
instituído pela Portaria CNJ n. 56/2018. Parágrafo sexto - Quando não for possível a verificação da
regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a CONTRATADA deverá entregar
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT;

 
DO VALOR

CLÁUSULA SÉTIMA – O valor total do presente contrato é de R$ 11.985.159,60 (Onze milhões
novecentos e oitenta e cinco mil cento e cinquenta e nove reais e sessenta centavos), conforme
discriminado no Anexo A deste contrato. Parágrafo único – No valor acima estão incluídas todas
as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
 

DO RECEBIMENTO
CLÁUSULA OITAVA – Os serviços deste contrato serão recebidos mensalmente conforme prazos
e condições estabelecidas no Termo de Referência.

 
DO PAGAMENTO

CLÁUSULA NONA – Os pagamentos serão realizados mensalmente por meio de ordem
bancária após o recebimento definitivo, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado, no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da liquidação da
despesa, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022, cumpridos os seguintes
requisitos:
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a) Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão (nota
fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade para com as Fazendas
Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da Contratada; da prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando
regularidade com o FGTS; e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela
Justiça do Trabalho; e
b) Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a CONTRATADA;
c) apresentação dos seguintes documentos, em relação aos trabalhadores que atuarem na
execução do seu objeto nas dependências do CONTRATANTE, por período igual ou superior a
15 (quinze) dias, no mês de referência:

c.1) relação nominal dos profissionais alocados no CONTRATANTE;
c.2) comprovante de depósito bancário e cópia da folha de pagamento, referente ao mês
da execução dos serviços, identificando o nome e a matrícula do profissional; comprovante
de fornecimento dos auxílios devidos (alimentação, transporte etc.), com a respectiva data
da disponibilização, quantidade, valor, mês de competência e, ainda, a assinatura do
profissional atestando o recebimento;
c.3) guias de recolhimento de INSS e FGTS do mês anterior à execução dos serviços,
juntamente com a Relação dos Trabalhadores (RE) constantes do arquivo SEFIP;
c.4) resumo discriminado do faturamento, incluindo o quantitativo e o número de horas de
funcionamento dos profissionais alocados no CONTRATANTE, bem como especificação dos
descontos realizados no salário, no vale-transporte e auxílio alimentação;
c.5) quadro demonstrativo de férias e licenças concedidas aos profissionais alocados na
execução do contrato, indicando se houve ou não a ocupação do profissional alocado no
CONTRATANTE, referente ao mês da prestação dos serviços;
c.6) documentação completa acerca de rescisões de empregados ocorridas no mês
faturado, incluindo memória de cálculo detalhada;
c.7) documentação completa acerca da admissão de novos profissionais, incluindo cópia da
carteira de trabalho;

d) apresentação de outros documentos e condições exigidos no Termo de Referência.
Parágrafo primeiro – O valor do pagamento mensal pelos serviços será calculado conforme a
efetiva execução dos serviços, aplicados os ajustes relativos a serviços não executados e aos
eventuais descumprimentos dos níveis mínimos de serviço e de desempenho exigidos, bem
como das demais obrigações contratuais.
Parágrafo segundo - Os ajustes serão aplicados mediante análise do Relatório Geral de
Faturamento e dos pareceres da Equipe de Fiscalização, a partir dos quais será calculado o valor
mensal de acordo com as respectivas adequações de pagamento pelo não atendimento das
metas estabelecidas nos referidos documentos.
Parágrafo terceiro – os valores apresentados na proposta vencedora do certame de
contratação corresponderão aos valores máximos a serem faturados na hipótese de a empresa
CONTRATADA prestar os serviços integralmente e alcançar êxito em todos os indicadores de
níveis mínimos de serviço e desempenho.
Parágrafo quarto - O CONTRATANTE terá até 10 (dez) dias, corridos, contados a partir do
recebimento do Relatório Geral de Faturamento para aprovar o relatório e autorizar a emissão da
fatura ou para efetuar a contestação do relatório.
Parágrafo quinto - Somente após a aprovação do relatório e a assinatura do Termo de
Recebimento Definitivo a CONTRATADA poderá emitir a fatura.
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Parágrafo sexto - O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados.
Parágrafo oitavo - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.
Parágrafo nono - Haverá o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores
estabelecidos, sem prejuízo das sanções cabíveis, sempre que a CONTRATADA:
a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
CLÁUSULA DEZ - Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
Parágrafo primeiro - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da
CONTRATADA, será providenciada comunicação por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
Parágrafo segundo - O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
CONTRATANTE.
Parágrafo terceiro - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
o CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
Parágrafo quarto - Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada à contratada a ampla defesa.
Parágrafo quinto - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua
situação junto ao SICAF.
Parágrafo sexto - Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade do CONTRATANTE, não será rescindido o contrato em execução com a
CONTRATADA inadimplente no SICAF.
Parágrafo sétimo - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços
ou à atualização monetária.
Parágrafo oitavo - A não manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA não
ensejará a retenção de pagamento quando houver o atesto da efetiva e regular prestação dos
serviços, mas poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções
cabíveis.
CLÁUSULA ONZE - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.
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CLÁUSULA DOZE- Em atenção a Resolução CNJ nº 169 de 31/01/2013 e suas alterações, a
fração do preço mensal do contrato que corresponda ao somatório dos encargos sociais
trabalhistas, para os serviços que envolvam mão de obra, nas dependências de órgão
jurisdicionado ao Conselho Nacional de Justiça será objeto de pagamento diferido, feito em
provisionamento, ao longo de toda a execução do contrato. Portanto, as rubricas de encargos
trabalhistas, relativas a férias, 1/3 constitucional, 13º salário e multa do FGTS por dispensa sem
justa causa, bem como a incidência dos encargos previdenciários e FGTS (INSS, SESI / SESC /
SENAI / SENAC / INCRA / SALÁRIO EDUCAÇÃO /FGTS /RAT+FAP / SEBRAE etc.) sobre férias, 1/3
constitucional e 13º salário serão destacadas do pagamento do valor mensal devido às empresas
contratadas, e depositadas exclusivamente em banco público oficial.
Parágrafo primeiro – O pagamento diferido será feito mensalmente, mediante depósito em
conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação - cujo saldo será remunerado pelo
índice da caderneta de poupança ou por outro definido com a instituição financeira, recaindo a
opção sempre pelo de maior rentabilidade, na forma estabelecida na Resolução CNJ n. 169, de
31/01/2013.
Parágrafo segundo – A CONTRATADA  deverá providenciar a assinatura dos documentos
relativos à abertura e movimentação da conta-depósito vinculada – bloqueada para
movimentação, em até 20 (vinte) dias a contar da notificação do CONTRATANTE, sob pena de
multa e rescisão do contrato.
Parágrafo terceiro – Eventuais despesas com abertura e manutenção da conta-depósito
vinculada deverão ser suportadas pela Contratada e integrarão os custos com taxa de
administração, constante da proposta comercial da empresa.
Parágrafo quarto – Caso o banco promova desconto(s) diretamente na conta-depósito
vinculada – bloqueada para movimentação, das despesas com abertura e manutenção da
referida conta, o valor correspondente será retido do pagamento mensal devido à Contratada e
depositado na conta-depósito vinculada.
Parágrafo quinto – Também será retido do pagamento mensal devido à Contratada e
depositado na conta-depósito vinculada o valor correspondente a bloqueio, levantamento,
transferência e/ou saque, realizado em cumprimento a ordem judicial.
Parágrafo sexto – A liberação, integral ou parcial, à Contratada, do saldo da conta depósito
vinculada – bloqueada para movimentação, ocorrerá nos termos estabelecidos em Resoluções do
CONTRATANTE e em decisões proferidas pelo Plenário do CONTRATANTE. Em regra, a
existência de obrigações trabalhistas pendentes de pagamento é fator impeditivo da liberação.
Parágrafo sétimo – Após o pagamento das verbas trabalhistas, inclusive as rescisórias, se
restar valor na conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, o montante deverá
ser entregue à CONTRATADA após a data de encerramento da vigência do contrato
administrativo, e homologação das rescisões pelo sindicato da categoria correspondente aos
serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e
previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme entendimento atual do Plenário do CNJ
(Ato Normativo no 0011038-09.2018.2.00.0000) e Resolução CNJ nº 169/2013, art.14, §4º,
alterado pela Resolução CNJ nº 301/2019.
Parágrafo oitavo - O CONTRATANTE reserva-se o direito de realizar, diretamente aos
trabalhadores que tenham prestado serviços à Contratada, os pagamentos das verbas de férias,
bem como 1/3 constitucional, 13º salário, multa do FGTS por dispensa sem justa causa e
incidência dos encargos previdenciários e FGTS sobre férias, 1/3 constitucional e 13º salário, de
acordo com as condições estabelecidas neste contrato.

DOS NÍVEIS DE SERVIÇOS EXIGIDOS

CLÁUSULA TREZE – Os níveis de serviço são critérios objetivos e mensuráveis estabelecidos
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entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, com a finalidade de aferir e avaliar diversos fatores
relacionados com os serviços contratados, quais sejam: qualidade, desempenho, disponibilidade,
abrangência/cobertura e segurança.
Parágrafo primeiro - Para mensurar esses fatores serão utilizados indicadores relacionados
com a natureza e característica dos serviços contratados, para os quais foram estabelecidas
metas quantificáveis a serem cumpridas pela CONTRATADA. Esses indicadores são expressos
em unidades de medida como, por exemplo: percentuais, tempo medido em horas ou minutos,
números que expressam quantidades físicas, dias úteis e dias corridos.
Parágrafo segundo - A frequência de aferição e avaliação dos níveis de serviço será semanal e
mensal, devendo a CONTRATADA elaborar relatório gerencial de serviços agrupando as
informações dos indicadores de cada uma das equipes, apresentando-o ao CONTRATANTE
semanalmente com os dados parciais da semana anterior e mensalmente com os dados
consolidados do mês anterior até o quinto dia útil do mês subsequente ao da prestação do
serviço. Devem constar desse relatório, entre outras informações:
I) Os indicadores/metas de níveis de serviço alcançados;
II) Recomendações técnicas, administrativas e gerenciais para o próximo período;
III) Plano de ação da CONTRATADA para atingir o nível de serviço contratado dos indicadores
que ficaram abaixo da meta;
IV) Demais informações relevantes para a gestão contratual, a critério do fiscal do contrato.
Parágrafo terceiro - O relatório gerencial mensal dos serviços executados será apreciado pelo
CONTRATANTE na reunião de acompanhamento periódica mensal e sua eventual homologação
ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias corridos após essa
Parágrafo quarto - Os dados necessários para o cálculo dos indicadores de nível de serviço
serão obtidos diretamente da ferramenta de requisição de serviço e gerenciamento de TI, ou, no
caso dos indicadores de qualidade do atendimento telefônico na central de serviços diretamente
do PABX.
Parágrafo quinto - Caso os valores dos indicadores de desempenho não atinjam os valores
mínimos, serão aplicadas as glosas correspondentes no valor mensal do contrato.
Parágrafo sexto - Além dos indicadores de nível de serviço (INS), serão aplicadas glosas em
função das pontuações diretamente atribuídas ao descumprimento dos termos de serviço (TRS),
sendo as ocorrências apuradas no interstício de um mês.
Parágrafo sétimo - A cada 1 (um) ponto será glosado 0,1% (um décimo por cento) do
montante mensal a ser pago à CONTRATADA pelos serviços prestados.
Parágrafo oitavo - As glosas serão aplicadas sem prejuízo de outras sanções administrativas
por descumprimento de obrigações contratuais, e estão incluídas no limite máximo de 30%
(trinta por cento) do pagamento mensal à CONTRATADA.

DA REPACTUAÇÃO E DO REAJUSTE

CLÁUSULA QUATORZE – Os preços contratados poderão ser repactuados, mediante
negociação, observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data da proposta,
cabendo à CONTRATADA apresentar a devida justificativa e demonstração analítica da variação
dos componentes de custo da proposta, de acordo com planilha de custos e formação de custo,
acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, com a comprovação de
registro na Delegacia Regional do Trabalho, entre outros, visando à análise e à aprovação pelo
CONTRATANTE.
Parágrafo primeiro - Para os fins previstos no item anterior, considera-se como data da
apresentação da proposta como referencial para os custos decorrentes do mercado e para os
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custos da mão de obra a convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente ao qual a
proposta esteja vinculada.
Parágrafo segundo – Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo da apresentação da
memória de cálculo da repactuação encontrados, a ser aprovado pelo CONTRATANTE.
Parágrafo terceiro – Ocorrendo a primeira repactuação, as subsequentes observarão a
anualidade, que será contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo à última
repactuação.
Parágrafo quarto - Por ocasião da repactuação, poderão ser contemplados todos os
componentes de custo da proposta que tenham sofrido variação, desde que haja uma
demonstração analítica devidamente justificada e comprovada, e observado o seguinte:

I - o cálculo da repactuação dos preços dos itens de custo que correspondam a salários
deverá ter por base de cálculo a média aritmética simples dos somatórios dos salários
pagos, mês a mês, pela contratada, aos respectivos trabalhadores;
II - o cálculo da repactuação dos preços dos itens de custo que correspondam aos demais
direitos trabalhistas e/ou previdenciários, também exclusivamente referidos à execução
deste Contrato, deverá ter por base de cálculo a média aritmética simples dos somatórios
dos respectivos valores, pagos, nos termos da legislação, mês a mês, pela CONTRATADA,
aos trabalhadores e/ou a órgãos/entidades/fundos integrantes/vinculados à Administração
Pública;
III - para a produção das médias aritméticas simples mencionadas nos incisos anteriores,
serão desprezadas, item de custo a item de custo, as frações excedentes aos somatórios
mensais dos salários e dos demais direitos trabalhistas e/ou previdenciários; e
IV - para a primeira repactuação, as bases de cálculo dos demais itens de custo serão os
valores constantes da proposta apresentada à licitação. Para as demais repactuações e
para os itens de custo referidos neste inciso, as bases de cálculo serão aquelas resultantes
de repactuações anteriores.

Parágrafo quinto - Não será admitida a inclusão, por ocasião da repactuação, de qualquer item
de custo não previsto nos componentes apresentados originariamente na proposta, exceto
quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo
coletivo ou convenção coletiva, respeitados o art. 6 da IN n.5/2017 do MPOG que não vincula a
Administração Pública.
Parágrafo sexto - A proposta de repactuação dependerá de iniciativa da CONTRATADA e
deverá ser apresentada antes da assinatura do termo de prorrogação do contrato ou, se for o
caso, do encerramento do ajuste, sob pena de preclusão do direito de repactuar.
Parágrafo sétimo - Na hipótese de não ter ocorrido o registro do acordo coletivo ou da
convenção coletiva até a data da assinatura do termo aditivo de prorrogação da vigência
contratual, a CONTRATADA deverá, sob pena de preclusão, ressalvar, naquele aditivo, o seu
direito a repactuar. A partir da ressalva, a formalização do pedido de repactuação deverá ocorrer
até a data da assinatura do termo de prorrogação subsequente.
Parágrafo oitavo - A inércia da CONTRATADA em ressalvar seu direito ou em solicitar a
repactuação, no prazo estipulado, implicará a preclusão do direito à repactuação e ao
recebimento dos valores retroativos a que eventualmente faria jus.
Parágrafo nono - Para adequada interpretação desta Cláusula, registra-se que:

I) Os perfis profissionais, quantitativos e valores integrantes da estimativa de preços e do
respectivo detalhamento, constantes do Anexo II do Edital do Pregão Eletrônico, foram
produzidos por equipe integrante do Departamento de Tecnologia da Informação e
Comunicação do CNJ, sob observância das normas técnicas aplicáveis e para atendimento
adequado a uma necessidade pública que foi previamente identificada e adequadamente
mensurada.
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II) A estimativa de preços e o respectivo detalhamento, constantes do Anexo II do Edital do
Pregão Eletrônico do qual decorre esta contratação, serão observados, em cotejo a ser
estabelecido com a proposta veiculada pela Contratada, exclusivamente para fins de
exame da vantajosidade eventualmente associada a este contrato, quando da ocorrência
de prorrogações e/ou de repactuações.
III) Os quantitativos de perfis profissionais e os valores de salários e de outros benefícios,
definidos pela Contratada, na proposta apresentada à licitação, poderão sofrer variações, a
critério da Contratada, ao longo do intervalo de tempo posterior à assinatura do contrato e
anterior à primeira repactuação. Referidas variações não serão causa de redução e não
serão causas de aumento do preço contratado.
IV) Os conhecimentos acerca da execução contratual que sejam absorvidos pelo CNJ e/ou
adquiridos pelo CNJ a partir de outras fontes deverão ser observados quando das
prorrogações e quando da análise de pedidos de repactuação veiculados pela Contratada.
V) Os quantitativos de perfis profissionais e os valores de salários e de outros benefícios
que sejam considerados adequados à perfeita execução deste contrato após aplicação,
durante os processos de repactuação e/ou de prorrogação, dos conhecimentos absorvidos
pelo CNJ, poderão sofrer variações, a critério da Contratada, entre repactuações e/ou entre
prorrogações. Referidas variações serão consideradas parte integrante da proposta, não
serão causa de redução e não serão causas de aumento do preço contratado.

Parágrafo dez - Para os serviços que não guardam a necessidade de equipe residente, segundo
informado no item 1.2 do Anexo I – Termo de Referência, os preços serão reajustados de acordo
com a variação geral do Índice de Custos de Tecnologia da Informação - ICTI, instituído pela
Portaria GM/MP nº 424, de 7 de dezembro de 2017, e mantido pela Fundação Instituto de
Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, ou pelo índice que venha a substituí-lo, com base na
seguinte fórmula:

R = V x I
onde:
“R” = valor do reajuste procurado;
“V” = valor inicial do contrato;
“I” = ICTI (IPEA) acumulado dos últimos 12 (doze) meses, a contar da data limite

fixada para apresentação da proposta
 

Parágrafo onze - A periodicidade do reajustamento será anual, a contar da data do orçamento
ao qual a proposta se referir. A omissão da contratada quanto ao seu direito de pleitear o
reajuste não será aceita como justificativa para o pedido de correção anual de preço com efeito
retroativo à data a que legalmente faria jus, se não o fizer dentro do primeiro mês do aniversário
do orçamento ao qual a proposta se referir, arcando, portanto, por sua própria inércia.

 
DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

CLÁUSULA QUINZE – Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha
concorrido de alguma forma a CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o
valor devido, pela variação acumulada do Índice de Custos de Tecnologia da Informação - ICTI,
mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, ocorrida entre a data
final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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CLÁUSULA DEZESSEIS – As despesas oriundas deste contrato correrão à conta dos recursos
orçamentários consignados ao CONTRATANTE, Programa de Trabalho: 02.032.0033.21BH.0001 -
"Controle da atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário, do cumprimento dos
deveres funcionais dos juízes e Gestão de Políticas Judiciárias", Natureza da Despesa:
3.3.90.40.10, tendo sido emitida a Nota de Empenho 2023NE000371, datada de 27 de setembro
de 2023.

 
DA GARANTIA CONTRATUAL

CLÁUSULA DEZESSETE - A CONTRATADA deverá apresentar garantia do Contrato de até 5%
(cinco por cento) do valor anual do contrato em uma das seguintes modalidades de garantia:

a ) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Economia;
b) seguro-garantia;
c ) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a
operar no País pelo Banco Central do Brasil.

Parágrafo primeiro - O prazo para apresentação da garantia pela Contratada nas modalidades
caução ou fiança bancária será de até 1 (um) mês após a assinatura do contrato, em dinheiro,
títulos da dívida pública ou fiança bancária.
Parágrafo segundo - O prazo para apresentação na modalidade seguro-garantia será de um
mês contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato.
Parágrafo terceiro - Após a homologação da licitação, o licitante terá 30 (trinta) dias corridos,
podendo esse prazo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, para
encaminhar a comprovação do seguro-garantia.
Parágrafo quarto - A garantia deverá ser prestada com validade de 3 (três) meses após o
término da vigência contratual, sendo liberada ante a comprovação do pagamento de todas as
verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação e multas eventualmente aplicadas.
Parágrafo quinto - Caso o pagamento das verbas rescisórias não ocorra até o fim do segundo
mês após o encerramento da vigência contratual, e utilizado o saldo da conta-depósito vinculada
– bloqueada para movimentação–, a garantia será utilizada para o pagamento das verbas
trabalhistas, das contribuições previdenciárias e do FGTS diretamente pelo CNJ, conforme
estabelecido no item 3.1, “j”, do Anexo VII-F da Instrução Normativa n. 5, de 26 de maio de 2017,
e alterações posteriores, editada pelo Ministério da Economia.
Parágrafo sexto - No que tange às obrigações resultantes das relações de trabalho e
previdenciárias, a garantia deverá atender a todos os créditos decorrentes de ações ajuizadas
pelos empregados vinculados à Contratada e ao contrato, dentro do prazo prescricional de dois
anos (estabelecido no artigo 11 da CLT e artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal) contado
da extinção dos respectivos contratos de trabalho.
Parágrafo sétimo - Quando a garantia for apresentada em dinheiro, ela será atualizada
monetariamente, conforme os critérios estabelecidos pela instituição bancária em que for
realizado o depósito.
Parágrafo oitavo - Quando a garantia for apresentada na modalidade seguro-garantia, a
apólice:

a ) deverá ser expedida exclusivamente por qualquer das entidades controladas e
fiscalizadas pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP);
b ) deverá conter o número com que a apólice ou o endosso tenha sido registrado na
SUSEP;
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c ) não deverá estar integrada por cláusula compromissória nem por previsão de
instauração de Juízo Arbitral; e
d ) não poderá estabelecer franquias, participações obrigatórias do segurado (CNJ) e/ou
prazo de carência.

Parágrafo nono - Quando a garantia for apresentada na modalidade fiança bancária, o
instrumento respectivo deverá ser expedido exclusivamente por qualquer das entidades
controladas e fiscalizadas pelo Banco Central do Brasil.
Parágrafo dez - Quando a garantia for apresentada na modalidade fiança bancária, a
instituição financeira fiadora deverá ser domiciliada ou possuir agência no Distrito Federal e
demonstrar possuir bens suficientes à garantia integral da fiança prestada, conforme artigo 825
da Lei n. 10.406/2002. A carta de fiança deverá conter cláusula expressa de renúncia do fiador
ao benefício de ordem previsto no artigo 827 da Lei n. 10.406/2002, conforme facultado pelo
inciso I do artigo 828 do mesmo diploma legal, e ser registrada no Registro de Títulos e
Documentos, conforme previsto nos artigos 128, 129 e 130 da Lei n. 6.015/73.
Parágrafo onze - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto contratado e do não adimplemento
das demais obrigações nele previstas;
b) prejuízos causados ao Contratante, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato;
c) multas moratórias e punitivas aplicadas pelo Contratante à Contratada;
d ) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela
Contratada, quando couber.

Parágrafo doze - Alterado o valor do contrato, fica a Contratada obrigada a apresentar garantia
complementar ou substituí-la, no mesmo percentual e modalidades constantes desta Seção, em
até 10 (dez) dias úteis, contados da data de publicação do termo de aditamento na Imprensa
Oficial ou da assinatura da Apostila de repactuação.
Parágrafo treze - Prorrogado o prazo de vigência do contrato, fica a Contratada obrigada a
renovar a garantia, no mesmo percentual e modalidades constantes desta Seção, em até 10
(dez) dias úteis, contados da data de publicação do termo aditivo na Imprensa Oficial.
Parágrafo quatorze - A garantia apresentada em desacordo com os requisitos e coberturas
previstas no Contrato será devolvida à Contratada, que disporá do prazo improrrogável de 10
(dez) dias úteis para a regularização da pendência.

DAS SANÇÕES

CLÁUSULA DEZOITO – Nos termos dos arts. 155, 156 e 162 da Lei 14.133/2021 e da Instrução
Normativa CNJ n. 94/2023, comete infração administrativa, a CONTRATADA que:

a) der causa a inexecução parcial do contrato e não se justificar a imposição de penalidade
mais grave.

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar documentação exigida para o certame;
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
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f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução do objeto ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Parágrafo primeiro – Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:

a) advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) multa, nas condições e percentuais estabelecidos no Termo de Referência;
c) impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF, pelo prazo

de até 3 (três) anos quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”,
“f” e “g” da cláusula quatorze deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” da cláusula quatorze deste Contrato, bem como
nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave.

Parágrafo segundo – O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será
descontado de pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA ou
cobrado judicialmente.
Parágrafo terceiro – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE.
Parágrafo quarto – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa.
Parágrafo quinto – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
Parágrafo sexto - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
Parágrafo sétimo - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
Parágrafo oitavo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
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que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
Parágrafo nono - o CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal.
Parágrafo dez - Excepcionalmente, desde que devidamente justificado no processo
administrativo, o CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor presumido da multa, e,
concomitantemente, instaurar regular processo administrativo oportunizando à CONTRATADA o
exercício do contraditório e da ampla defesa.
Parágrafo onze – Os instrumentos de requerimentos, de defesas prévias e de recursos
eventualmente interpostos pela CONTRATADA deverão ser instruídos com os documentos hábeis
à prova das alegações neles contidas. Referidos documentos probatórios deverão ser
apresentados em suas versões originais, podendo ser digitalizados, e/ou em versões
reconhecidas por servidores da Administração Pública, sob pena de, a critério exclusivo do
CONTRATANTE, não serem avaliados.

DO PROVISIONAMENTO DOS ENCARGOS TRABALHISTAS

CLÁUSULA DEZENOVE – A fração do preço mensal do contrato que corresponda ao somatório
dos encargos sociais devidos aos empregados da CONTRATADA alocados nos postos de trabalho
será provisionada pelos percentuais abaixo:

 

PROVISIONAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS

Regime de Tributação Incidência cumulativa ou não
cumulativa de PIS e COFINS

RAT ajustado (RAT*FAP)1 2,8700%

Submódulo 3.1 (a) 16,6700%

Encargo

13º Salário 8,3333%

Férias 8,3333%

Abono de Férias 2,7777%

Subtotal (b) 19,4443%

Incidência Submódulo 3.1 (a)*(b) =
(c) 3,2411%

Multa FGTS (d) 4,2998%
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Encargos Retidos (b) + (c)+(d) = (e)
2 26,99%

1 Variação percentual possível de acordo com a legislação.
2 Somatório de encargos retidos.

 
Parágrafo primeiro - O provisionamento será feito mensalmente, mediante depósito em conta-
depósito vinculada – bloqueada para movimentação -, cujo saldo será remunerado pelo índice da
caderneta de poupança ou outro definido com a instituição financeira, recaindo a opção sempre
pelo de maior rentabilidade, na forma estabelecida pela Resolução CNJ n. 169, de 31 de janeiro
de 2013.
Parágrafo segundo – A CONTRATADA deverá providenciar a assinatura dos documentos
relativos à abertura e movimentação da conta-depósito vinculada – bloqueada para
movimentação -, em até 20 (vinte) dias a contar da notificação do CONTRATANTE, sob pena de
multa e rescisão do contrato.
Parágrafo terceiro – Eventuais despesas com abertura e manutenção da conta-depósito
vinculada deverão ser suportadas pela CONTRATADA e integrarão os custos com taxa de
administração, constante da proposta comercial da empresa.
Parágrafo quarto – Caso o banco promova desconto(s) diretamente na conta-depósito
vinculada – bloqueada para movimentação - das despesas com abertura e manutenção da
referida conta, o valor correspondente será retido do pagamento mensal devido à CONTRATADA
e depositado na conta-depósito vinculada.
Parágrafo quinto – As parcelas correspondentes a férias e 13º salário serão liberadas ao longo
da execução do contrato na medida em que os eventos ocorrerem.
Parágrafo sexto - Desde que diante de prova razoável de fatos alegados, a CONTRATADA
poderá solicitar autorização do CONTRATANTE para movimentar os recursos da conta-depósito
vinculada - bloqueada para movimentação, diretamente para a conta corrente de trabalhador
alocado na execução do contrato, desde que para o pagamento de verbas trabalhistas que
estejam descritas no artigo 4º da Resolução CNJ n. 169/2013.
Parágrafo sétimo – A solicitação deverá ser apresentada, pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, com no mínimo 12 (doze) dias úteis de antecedência relativamente à data de
vencimento da obrigação a ser adimplida, juntamente com todos os dados necessários à
efetivação do pagamento direto, tais como: código de recolhimento (se for o caso), nome
completo do beneficiário (sem abreviaturas), números de CPF, das carteiras de identidade e do
trabalho, da instituição financeira, da agência e da conta corrente que receberá o depósito.
Parágrafo oitavo – Todas as informações necessárias à movimentação requerida, devidamente
revisadas pela CONTRATADA, deverão ser apresentadas, ao protocolo do CONTRATANTE, em
documento impresso e assinado pelo representante legal da CONTRATADA. Cópias eletrônicas
daquele documento, integradas por planilhas com extensões “csv” ou “xls” deverão ser
encaminhadas aos endereços eletrônicos dos gestores nomeados pelo CONTRATANTE.
Parágrafo nono – A movimentação de recursos da conta-depósito vinculada – bloqueada para
movimentação, diretamente para a conta corrente de trabalhador alocado na execução do
contrato será realizada a pedido, sob exclusiva e integral responsabilidade da CONTRATADA.

 

DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA VINTE – O inadimplemento de cláusula estabelecida neste contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com
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prova de recebimento.
CLÁUSULA VINTE E UM – Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 137 da
Lei 14.133/2021, constituem motivos para a extinção deste contrato:
a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais,
de especificações, de projetos ou de prazos;
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade;
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir o contrato; e
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do
contratado.
Parágrafo único – Caso a CONTRATADA venha a sofrer processos de fusão, cisão ou
incorporação, será admitida a continuação deste contrato, desde que sua execução não seja
afetada e que a CONTRATADA mantenha o fiel cumprimento dos termos contratuais e as
condições de habilitação.
CLÁUSULA VINTE E DOIS – Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de extinção do contrato,
nos termos do artigo 137, § 2º, da Lei 14.133/2021, aplicando-se, no que couber, as disposições
dos artigos 138 e 139 da referida Lei.
Parágrafo primeiro - A extinção do contrato poderá ser consensual, por acordo entre as partes,
por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse
da Administração.
Parágrafo segundo - O contrato poderá ser rescindido antes do término final acordado,
mediante notificação prévia à CONTRATADA com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, em
face da conclusão de procedimento licitatório contemplando o mesmo objeto do contrato.
Parágrafo terceiro - A extinção poderá ser determinada por decisão arbitral, em decorrência
de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
Parágrafo quarto - Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

CLÁUSULA VINTE E TRÊS – O CONTRATANTE nomeará um gestor titular e um substituto para
executar a fiscalização do contrato. As ocorrências serão registradas em relatório, cuja cópia
será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades
apontadas.
Parágrafo único – A existência e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE em nada
restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à
execução do objeto contratado.

DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA VINTE E QUATRO – Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas
deste contrato serão decididos pelas partes, no que couber, segundo as disposições contidas na
Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores, demais regulamentos e normas administrativas
federais.

DAS ALTERAÇÕES
CLÁUSULA VINTE E CINCO - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos
arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
Parágrafo primeiro - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
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os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
Parágrafo segundo - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136
da Lei nº 14.133, de 2021.

DA PUBLICIDADE
CLÁUSULA VINTE E SEIS - O extrato do presente contrato será divulgado no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial do CONTRATANTE na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527,
de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

DO FORO

CLÁUSULA VINTE E SETE – Para dirimir eventuais conflitos oriundos do presente contrato é
eleito o foro da Justiça Federal – Seção Judiciária do Distrito Federal, que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
 
Justas e Contratadas, as partes assinam o presente instrumento na forma eletrônica, nos termos
da Lei 14.133/2021 e da Instrução Normativa CNJ n. 67/2015.

.
Pelo CONTRATANTE

Bruno César de Oliveira Lopes
Diretor-Geral em Substituição

 
Pela CONTRATADA
Sócrates Slongo

Sócio Administrador
 

ANEXO A DO CONTRATO N. 35/2023, CELEBRADO
ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO CONSELHO
NACIONAL DE JUSTIÇA, E A EMPRESA INTEROP,
PARA OS FINS QUE ESPECIFICA (Pregão
Eletrônico n. 10/2023 – Processo
Administrativo/CNJ n. 07219/2022).

 
VALOR ESTIMADO DO CONTRATO

ITEM EQUIPE UNIDADE QTD.
VALOR
TOTAL

MENSAL

VALOR
TOTAL
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1

Contratação de serviços
continuados e

especializados na área de
Tecnologia da Informação

e Comunicação (TIC),
denominado Central de
Serviços organizada no

modelo de Service Desk,
com serviços de

atendimento ao usuário de
TIC, remoto e presencial,

visando atender às
necessidades do Conselho
Nacional de Justiça (CNJ).

Mês 20
R$

599.257,98
R$

11.985.159,60

VALOR TOTAL R$ 11.985.159,60

 
PLANILHA SALÁRIOS E QUANTIDADE DE EQUIPES

Equipe Nível
Profissional Unidade Quantidade Salário

mensal (R$)
Total Mensal

(R$)
Equipe de

Atendimento Remoto
ao Usuário Interno

Técnico de
suporte homem/mês 8 R$ 2.826,14 R$ 22.609,12

Supervisor da Equipe
– Atendimento

Remoto ao Usuário
Interno

Supervisão de
suporte homem/mês 1 R$ 5.104,44 R$ 5.104,44

Equipe de
Atendimento
Presencial a
Secretarias e

Departamentos

Analista de
suporte homem/mês 6 R$ 3.603,96 R$ 21.623,76

Equipe de
Atendimento
Presencial a
Gabinetes e
Presidência

Analista de
suporte homem/mês 7 R$ 4.654,02 R$ 32.578,14

Supervisor da Equipe
– Atendimento
Presencial ao

Usuário

Supervisão de
suporte homem/mês 2 R$ 5.301,66 R$ 10.603,32

Equipe de
Atendimento ao

Cidadão

Técnico de
suporte homem/mês 10 R$ 2.826,14 R$ 28.261,40

Equipe de
Atendimento Ramo

Justiça

Analista de
suporte homem/mês 10 R$ 4.654,02 R$ 46.540,20

Equipe de
Gerenciamento de

Acessos
Analista de

suporte homem/mês 6 R$ 4.654,02 R$ 27.924,12
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Equipe de
Atendimento a

Sistemas
Estratégicos

Analista de
suporte homem/mês 4 R$ 4.654,02 R$ 18.616,08

Supervisor da Equipe
– Atendimento

Remoto ao Usuário
Externo,

Gerenciamento de
Acessos e Sistemas

Estratégicos

Supervisão de
suporte homem/mês 3 R$ 5.105,44 R$ 15.316,32

Equipe de Excelência
no Atendimento ao

Usuário

Analista de
suporte homem/mês 10 R$ 4.654,02 R$ 46.540,20

Equipe de Apoio aos
processos ITIL

Analista de
suporte homem/mês 4 R$ 4.654,02 R$ 18.616,08

Supervisor da Equipe
– Excelência no

Atendimento e Apoio
a Processos ITIL

Supervisão de
suporte homem/mês 2 R$ 5.105,44 R$ 10.210,88

TOTAL MENSAL SALÁRIOS R$
304.544,06

 

 

ANEXO B DO CONTRATO N. 35/2023, CELEBRADO
ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO CONSELHO
NACIONAL DE JUSTIÇA, E A EMPRESA INTEROP
INFORMATICA LTDA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA
(Pregão Eletrônico n. 10/2023 - Processo
Administrativo/CNJ n. 07219/2022).

TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO COM O CÓDIGO DE
CONDUTA PARA FORNECEDORES DE BENS E SERVIÇOS DO CONSELHO NACIONAL DE

JUSTIÇA
 

Eu, Sócrates Slongo, inscrito(a) no CPF sob nº 512.537.040-15, neste ato representando a
INTEROP INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 86.703.337/0001-80, declaro:

Ter recebido cópia do "Código de Conduta para Fornecedores de Bens e de Serviços do Conselho
Nacional de Justiça";

Ter conhecimento do inteiro teor do referido Código e estar de pleno acordo com o seu conteúdo,
que li e entendi, comprometendo-me a cumpri-lo fielmente durante toda a vigência de meu
contrato e, após, no que for cabível;

Ter conhecimento de que para fornecer serviços, bens e produtos ou estabelecer qualquer tipo
de parceria com o Conselho Nacional de Justiça é necessário respeitar fielmente o presente
Código, cujas avaliações quanto ao cumprimento serão objeto de cláusula(s) contratual(ais).

Ter conhecimento de que as infrações a este Código, às políticas e normas do Conselho Nacional
de Justiça serão analisadas, mediante a apresentação de relatórios, documentos, disponibilização
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de acesso a sistemas informatizados, vistorias, na forma que forem estabelecidas nas cláusulas
contratuais, estando sujeitas à não prorrogação dos contratos administrativos e às ações
aplicáveis, sem prejuízo de encaminhamento aos órgãos responsáveis pela apuração dos fatos e
aplicação das penalidades cabíveis.

 
 

ANEXO C DO CONTRATO N. 35/2023, CELEBRADO
ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO CONSELHO
NACIONAL DE JUSTIÇA, E A EMPRESA INTEROP
INFORMATICA LTDA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA
(Pregão Eletrônico n. 10/2023 - Processo
Administrativo/CNJ n. 07219/2022).

TERMO DE COMPROMISSO DE SIGILO E NORMAS DE SEGURANÇA
 

O CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, sediado no SAF/SUL, Quadra 02, Lote 05/06, Ed. Premium,
CEP: 70.070-600, CNPJ n.° 07.421.906/0001-29 doravante denominado CONTRATANTE, e, de
outro lado, a INTEROP INFORMATICA LTDA, sediada em Rua General João Manoel, n° 50, 5º
andar, Centro, Porto Alegre/RS, CEP 90.010-030, CNPJ n.° 86.703.337/0001-80, doravante
denominada CONTRATADA;
CONSIDERANDO que, em razão do CONTRATO N. º 35/2023 doravante denominado CONTRATO
PRINCIPAL, a CONTRATADA poderá ter acesso a informações sigilosas do CONTRATANTE;
CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condições de revelação destas informações
sigilosas, bem como definir as regras para o seu uso e proteção;
CONSIDERANDO o disposto na Política de Segurança da Informação do CONTRATANTE;
Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO, doravante
TERMO, vinculado ao CONTRATO PRINCIPAL, mediante as seguintes cláusulas e condições:
Cláusula Primeira – DO OBJETO
Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para regulamentar as
obrigações a serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito ao trato de informações
sensíveis e sigilosas, disponibilizadas pelo CONTRATANTE, por força dos procedimentos
necessários para a execução do objeto do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes e em
acordo com o que dispõe o Decreto n. 7.845/2012- Salvaguarda de dados, informações,
documentos e materiais sigilosos de interesse da segurança da sociedade e do Estado.
Cláusula Segunda – DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES
Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições:
Informação: é o conjunto de dados organizados de acordo com procedimentos executados por
meios eletrônicos ou não, que possibilitam a realização de atividades específicas e/ou tomada de
decisão.
Informação Pública ou Ostensiva: são aquelas cujo acesso é irrestrito, obtida por divulgação
pública ou por meio de canais autorizados pelo CONTRATANTE.
Informações Sensíveis: são todos os conhecimentos estratégicos que, em função de seu
potencial no aproveitamento de oportunidades ou desenvolvimento nos ramos econômicos,
político, científico, tecnológico, militar e social, possam beneficiar a Sociedade e o Estado
brasileiros.

 

 
ANEXO D DO CONTRATO N. 35/2023, CELEBRADO
ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO CONSELHO
NACIONAL DE JUSTIÇA, E A EMPRESA INTEROP
INFORMATICA LTDA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA
(Pregão Eletrônico n. 10/2023 - Processo
Administrativo/CNJ n. 07219/2022).
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DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2023
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE TCMS

Por meio desta, o Sr Sócrates Slongo, CPF 512.537.040-15, ocupante do cargo de administrador
na empresa INTEROP INFORMATICA LTDA, CNPJ 86.703.337/0001-80, declara sob as penas da
Lei, ter tomado conhecimento do TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO (TCMS),
emitido por ocasião da assinatura do contrato nº35/2023, e se compromete a seguir, naquilo que
lhe couber, todas as disposições do referido Termo.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO MORAES GODOY,
ASSESSOR-CHEFE EM SUBSTITUIÇÃO - ASSESSORIA JURÍDICA, em
10/10/2023, às 13:56, conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sócrates Slongo, Usuário Externo,
em 11/10/2023, às 16:18, conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por BRUNO CESAR DE OLIVEIRA LOPES,
DIRETOR-GERAL EM SUBSTITUIÇÃO - DIRETORIA-GERAL, em 11/10/2023, às
16:33, conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o
código verificador 1680373 e o código CRC E41064D3.
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